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Identificação do problema 

A realização de avaliação ambiental é sempre obrigatória no âmbito dos procedimentos de elaboração e revisão 

de planos directores municipais (PDM) mas pode não ocorrer nos restantes procedimentos de formação de 

planos municipais de ordenamento do território (PMOT), desde que se conclua fundamentadamente que estes 

não produzem efeitos ambientais significativos. Compete à câmara municipal (CM) proceder à qualificação da 

elaboração,  alteração  ou  revisão  dos planos de urbanização (PU) ou dos planos de pormenor (PP) e das 

alterações ao plano director municipal (PDM) para determinação dos eventuais efeitos ambientais deles 

resultantes e seu grau de importância. Estes aspectos são decisivos para a realização ou não do procedimento 

de avaliação ambiental previsto no Decreto-Lei nº 232/2007, de 15 de Junho, e nos artigos pertinentes do 

RJIGT. Constitui objectivo do quadro legal estabelecido pelo Decreto-Lei nº 232/2007 criar condições que 

assegurem a participação de todos os interessados nos procedimentos administrativos abrangidos pelo regime 

de avaliação ambiental. É com esta preocupação que o Decreto-Lei nº 58/2011, de 4 de Maio, veio conferir 

uma nova redacção ao nº 7 do art. 3º do Decreto-Lei nº 232/2007, de 15 de Junho, na qual se enfatiza a 

necessidade de disponibilizar ao público a fundamentação relativa à qualificação de um plano ou programa 

como susceptível de ter ou não efeitos significativos no ambiente. Tendo anteriormente publicado um Guia 

sobre a avaliação ambiental dos PMOT, a DGOTDU entende ser oportuno realçar os termos em que deve ser 

feita a fundamentação da qualificação dos planos para efeitos de avaliação ambiental, bem como a 

importância da sua divulgação, contribuindo desta forma para uma melhor aplicação da lei. 

Questão: 

Em que termos e com base em que critérios deve ser ponderada, fundamentada e divulgada 

a deliberação que procede à qualificação dos planos ou suas alterações, no âmbito dos 

processos de elaboração, alteração e revisão de PU ou PP bem como de alteração de PDM? 

Análise: 

Logo que esteja consolidada a intenção de uma CM de encetar um procedimento de alteração do 

seu PDM ou de elaboração, alteração ou revisão de PU ou PP, deverão ser ponderados os efeitos 

ambientais que da sua aplicação poderão resultar. Essa ponderação deve ter lugar em momento 

anterior ao da deliberação camarária que corporiza o início formal de tal procedimento. 

A análise e ponderação devem ser efectuadas à luz dos critérios que constam do anexo ao Decreto-

Lei nº 232/2007, de 15 de Junho, e devem concluir, de forma fundamentada, pela qualificação ou 

não qualificação dos planos elaborados, revistos ou alterados como sendo susceptíveis de ter efeitos 

significativos no ambiente. 

A fundamentação da qualificação do plano é suporte da deliberação camarária, dela fazendo parte 

integrante, e expressão do princípio da legalidade e transparência, permitindo que todos os 

interessados conheçam e compreendam o sentido da decisão.  
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A fundamentação deve responder explicitamente a cada um dos critérios do anexo ao Decreto-Lei nº 

232/2007, de 15 de Junho. Deve ser expressa, clara, objectiva, inequívoca quanto ao seu sentido e 

ser oportunamente divulgada publicamente na página da Internet da CM. 

Nas situações em que a determinação da probabilidade de ocorrerem efeitos significativos no 

ambiente se revelar mais complexa, ou quando as próprias características do plano assim o 

aconselharem, devem ser consultadas as entidades com responsabilidades ambientais específicas 

(ERAE), devendo o seu parecer ser igualmente publicitado na pagina da Internet da CM.   

Neste contexto, sempre que uma CM pretenda encetar um procedimento de elaboração, alteração 

ou revisão de PU, PP ou de alteração do seu PDM, deve ter bem presente o seguinte: 

I. A avaliação ambiental é obrigatória para todos os planos cuja aplicação seja susceptível de 

produzir efeitos significativos no ambiente. 

II. A análise para determinação da probabilidade de o plano produzir efeitos significativos no 

ambiente é feita com base em cada um dos critérios constantes do anexo ao Decreto-Lei nº 

232/2007, de 15 de Junho. 

III. É com fundamento expresso nos resultados dessa análise que a entidade competente, a CM, 

procede à qualificação do plano do ponto de vista da realização da respectiva avaliação 

ambiental.  

IV. Sempre que o entender necessário, a CM pode consultar as ERAE para aquilatar dos 

eventuais efeitos ambientais resultantes da aplicação do plano. 

V. A consulta deve sempre ter lugar em momento anterior ao da deliberação camarária que 

corporiza o início formal do correspondente procedimento de elaboração, alteração ou 

revisão do plano. 

VI. A deliberação que procede à qualificação ambiental é assumida em simultâneo com a 

deliberação que determina o inicio do procedimento de formação do plano. 

VII. A deliberação que qualifica ou não qualifica um plano como susceptível de produzir efeitos 

significativos no ambiente deve ser fundamentada de forma clara, objectiva e inequívoca, 

indicando expressamente as circunstâncias técnicas que explicitam e justificam o seu 

sentido, respondendo explicitamente a cada um dos critérios do anexo ao Decreto-Lei nº 

232/2007, de 15 de Junho. 

VIII. É obrigatório divulgar na página da Internet do município a deliberação que procede à 

qualificação dos eventuais efeitos ambientais do plano, seja qual for o seu sentido. 

IX. Esta publicação inclui necessariamente a fundamentação técnica e jurídica que justifica e 

suporta a deliberação, incluindo os pareceres das ERAE, se existirem. 

X. A não publicação dos fundamentos da deliberação consubstancia uma ilegalidade formal. 
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Orientação: 

No âmbito de um procedimento de elaboração, alteração ou revisão de PU ou PP e de 

alteração de PDM, a sua qualificação ou não qualificação como susceptível de ter efeitos 

significativos no ambiente, é objecto de deliberação da CM, a qual terá de ser 

fundamentada de forma expressa, clara, objectiva e inequívoca, indicando as circunstâncias 

que justificam o sentido da deliberação, de acordo com os critérios consagrados no anexo ao 

Decreto-Lei nº 232/2007, de 15 de Junho. Esta deliberação, incluindo a sua fundamentação, 

é objecto de divulgação através da página da Internet da CM. 

Legislação de Referência: 

• Decreto-Lei nº 232/2007, de 15 de Junho alterado pelo Decreto-lei nº 58/2011, de 4 de Maio 

(em especial o nº7 do artigo 3º e o anexo) 

• Decreto-Lei nº 380/1999, de 22 de Setembro (em especial, os artigos 74º e 96º)  
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